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DECRE'l'O 
N° 6/64-GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usP.ndo 
das atribuições quo lhe con
ferem os Hens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, tendo eru vista, as ne
cassidades da Divisão de Edu
cação, de possuir uma Seção 

. de Ensino Médio, dado. as exi
gências de serviço, atendendo 
nsairo, o q ne lhe representou 
o Diretor da Dlvislo de Edu
ea:ção, e considerando que, 

- há necessidade duma 
dinamizacâo do ensino de 
nivel médio; 

- à Seção de Ensino "Mé
dio, compete funções emi
nentemente té0nicas e admi
nistratl vas, : ctesoeutralizando 
a~s1m, um dos inúmeros en
cargos rla D~visão de Educa

Decreto no 1, de 24 da Julho de 1964 
--~----mw• ________ _.._._A_.--.-nn=- -

Maca pá 2a-feira, 14 de setembro de 1964 

ATOS DO PODER EXECUTIVO Macapá, 30 de julho de 1.964. 

Palácio do Govêrno, em J capá, 4 de setembro de 
M!icupá, 28 de agêsto de 1964. Ulti4. 

Gen. Luiz Mendes da Silv& 

General Luiz Mendes da 
Silva - Governador. 

Nr. 689,64·GAB 
Roberto Rocha Souza Governador 
Governador Substituto O Governador do Territ6-

rio Fede~al do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens Vll e IX .• 
do artígo 4°, do Denrcto-lei 
nr. 5.83Y, de 2l de setombro 
de 1.943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
5.579/64-SGT., 

José Pereira da Costa 
Resp. Exp. da Secretax·ia Ge· 
rnl. 

DECRETOS 

O Governador do Territó
rio Feder,\1 do Amapá, usan
do das atribuiçõea que lhe 
conferem os itens Vll e IX, 
do artigo 4°, do Decreto·lt-si 
n° 5.83Y, de 21 de aetembro 
de 1943, 

RESOLVE: 

Roberto Rocha Souza 
Secretário Gerul 

O Governador ·do Territó
rio Federal do A m a p á 
ut~ondo das atribuições que 
lhe conferem os itl!ns Vil e 
IX, do artígo 4°, do Decreto
lei nr. 5.839, de 21 de setem· 
bro de 1.943, 

JtESOLVE: 

RESOLVE: 

Aplicar a Acácio Reis Pa
checo e Francisco Augusto 

Rem~veJ', na intorêsse da VHhena, ocupante~:> do cargo 
Administração, nos têrmos do da classe de Trabalhador, ni
item I, do artigo 56, da Lei vel 1, do Quadro de Funcio
nr. 1.711, de 215 de outubro nários Públicos <.lo Govêrno 
de 1952, Benedito Vilhcna dêste Território, iotados na 

Q.Ao: 

Remover, ex-ofHcio, no3 Reclrígues. ocupante do car- Divit;ão de Obr&.s, as penas 
tê.rmos do item l, do artigo go da clas!>e de Servente, ní- de suspensão por dez (lO) e 
56, d: J .. ei. nr. 1.711, de 28 de vel 5, d9 Quadro de Funcio- q .. tinze (15) dias, contado!:! 

- ou.tubi'o do 1952, Cel~s!e Eruí- 1 n!l!'ios Público.,- do Govêrno uo::J .pe-rfod.os d".JID....:l·~ ~~ J).)~!)..,.._ 
- há necessidade dum 04• lia Antunes Belem, ocupante dêste Território, lotado na a 9 e 14 de julho, respecti-

dastro dl:l professõres secun- do cargo da classe «B», da I Divisao de Educação para o l vamente, de acôrdo com o 
darios e dil'lltores de estabe- séria de clMses de Zeladora, Gabinete do Governador. artigo 205, da Lei nr. 1.711, 
lecitnento8 do nível médio, nível 3,· do Quadro de Fua- . . de 28 de outubro de 1952, por 
para controle estatístico; cionários Públícos do Govêr·l PaláCio do Govêrno, em Ma- ~ haverem os referidos servi-

no dêste Território lotada capá, 10 de setembro dE' dores em visível estado de 
- há naoessidade dum ser- na Divisão de Obras' para a i 1.964. · I embriaguês alcoólica, se por-

viço do registros dos dlplo- Dlv.if:llo de Educação. Gen. Luiz ~endes da Silva tado de maneit·a incouveni-
mas de Professor Primthio e p . . . Governador ente no setor de serviço, in-
RegeHte de Ensino· a.laCio do Govêrno, em Ma- • f.ringindo dêssa modo os . ', l capá, 4 de setembro de l.96t. Roberto Rocha :Souza r itens IV 'e V f, do artigo 19·1. 

- à Seção do Ensino Mé- . . Secretá1.·io Geral da Lei nr. 1.711/52. acima re-
dio, r.abe zelar pelo cumpri- Gen. Lm~ Mendes da Sliva fe rida. . 
meuto, na ~sf~:~ra do suas 1 Goverml.dor PORTAKIAS 
atribuições, das nortnas fede-~ N° 688/64-GAB Palácio do Govêrno, em Ma-
raís de Ensino, e das deter- Roberto Rocha Souza capá, 30 de julho de 1!lfi4. 
minuções das autoridades com- Secl'etário Geral O Governador do 'l'erritó-
p~teates; l rio Federal do Amapá, usan- General Luiz Mendea da 

do das atribuições que llte Silva - Goverll!ldor. 
:- cabe à Seção de Ensino F 0 Governador do Território conferem os itens Vil e IX 

.Medlo, ~:~ugerl!' e promover ct!~~r~l. d~. Amapá., usando do artigo 4°, do Decreto-lei No 692/64-GAB. 
medidas tendentes ao aper- fel'e at 1~mções gue lhe con- n• 5.839, de 21 de setembro 
fe1çoame.uto técnico e ouJtural . ro 0~ !tens V n. e IX, do de 1943, e h.mdo em vis tu. o 
dos pro!"eil!ôFas de nível mé- arttgo 4 • do Decreto-lei nr. que consta do Processo nr. 
d~o. assim como das técnicas ~:fi· de 21 lle sete.mbro de 5.509/64:SGT, 
dJdatlcs t;; I ' I RESOLVE: 

- considerando ainda que I .RESOLVE: . , 
só á Seç!o (}.o Ensino Médio Apltcar a Carlos Ferreira 

O Governador do Territó
rio Federal do A roa pá, usau
do dai." atribuições que lhe 
conferem os itens Vll e IX, 
do artigo 41l, do ·Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1.9,.13, 

RESOLVE: cabe responder às cousulta~ I Tornar aem efeito o Decrt- 1 Barros, ocupante do cargo 
do Diretor da Divisão de Edu- to Gov<Jrnamental datado de da classe «A», <~a sér~e de 

.. A b , té · 2l d , A d 9· ' o! asses de Motonsta, mvel 8, o&çao .. ~? ra ?~suu.os . cmcos e agost? e 1 64, ~o se- i do Quadro tle Funcionário_s I Repreeuder, nos íêrmos do 
e a.dm1rustr~tn~s l'~l~ctoo:.uios ! guinte teor . , f'úbliacs do Govf:rno dês te ítem I, do attigo 201. combi-
com o Ensmo ,\!Iédw, r I T "tó . 1 t d D" . - juado com o de nr 203 todos 

DECRETA II«Nomear, na iorma d~. item 'I ót~rObr~~~· a op~n~ ~! st~:~~~~ ' da Lei nr. 1.711, d~ 28 'de ou-
J • do artigo 12, da Let nr. - · (õ d. t I tubro da 1 lJ52 (18 servidores · 
1.711, de 28 de outubro de I &rlaoo porpcetnfcodo d'e '2a4s, c28n dl'l.- 1\"·ianoel Vt·l·b· "n'a de Alntel·da· Artigo 1o - Fica criada a 19,.., Jos'> C .10 i\1 "li - s no . r o a ~ e 1' " • • 

8t" ção do Ensino Médio dQ a., « ar s ag_"" mes, junho de 196-I, de conformi· Trabalhador, ruvel 1, lotado 
Divisão <ie Educaçil.Q do Ter· para exercer o cargo Js_ola_do 'j da de com o artigo 205 da nos Serviços Industriais; e 
ritót·io f".:de ral do Aruapli. de provt~e,uto 8 !.;1 c·Hmssao, Lei m. 1.711, de 28 de Óutu- Felinézio Almeida Araújo. 

símbolo 6-C,· úe 1-.eprese_ntan- j bro de Hl52 por haver o re- Servente, nivel 5, lotado na 
Artigo 2° - A Dlvls11o de ta do Goyêrno ~o Terr1tót'lo 1 ferido servidor se nortado Dívisão de Obres: todos do 

Educação d&ntro de trinta(SO) do .~mapa , no R10 de .Janei- 1 de maneira iuconveniênte em Quadro de Funcionát•ios Pú
dias, apre6eutará pa.ra a pro- ro, Esta~o ~a Guanabara, ~m 1 ~ervlço infringindo dêsse mo- blicos do Govêt·no dêste Tet·
va~ão tio Governador, o re- conse9uenc!a da exoneraç<_to, ! do 08 Üens IV e VI, do ar•ti- ritório, pO!' haverem deixado 
gulamento da Seção. a pedJdo, oe José Mesquntl l go 194, da Lei nr. J.IU/G2, de compar~cer· à Juntll Mé-

ArUgo 3o -Revogam-se as de MagalhádS». ! acima mencionada. dica que cetnnl <letel'rninada. 
odisposi<;ões e-m contrflrio. Palácio do Govêrno, em Ma- i Palt\cio do Qovêrno. ~m Palácio do Govêrno, em 
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As Hepartições Pt\b!icas I 
'l'errltoriais deverão 1·emeter 
•> expediente deatinado à pu
blicu<;ão neste DIÁRIO OFI- 1 
CIAL, diàriamenle, até às I 
13,30 horas, exceto aos sái.la
c!os qusudo deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamacões pertinen
lHs à matéria ret!'ibuida, nos 
easos de enos ou omissues. 
d~verão ser formula(las por 
escrito , à Scçâ(J d.<:l Redação, 
d.;s 9 às 13.30 lw!'as, no má
ximo ató 72 h o r as após u 
saida dos órgãos oficiais. 

Os ot·igiuais d('verão ser 
dr.Ulogntfados e autenticados. 
rot~salva<las, poi' qucru de di
reito, rasuras e emcntlus. 

Excetuadas n.s pat·a o ex
terior, que serão se nt p r e 
nnuuis. as assinaturas poder
sc·ilo tomar, l~m qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As asr.;inftturai3 venc.ldE.s 
poderá;,) ser suspensns ~tm 
u.viso pi·óvio. 

iviucnpá, 4 de 
19(H. 

setembro de 

General Luiz Mendes da 
Silv11- Governador 

Nl'. G95/ô4-GAB 

O Governador do Território 
rcdel'D.I do Amapá, usando 
das atl'ii.lui((Õ<;S qÜo lho t on· 

· ferérn o:> itijns Vll e IX\ do 
·-ãftigõ-'if",- áo"lJecre to-lCl nr. 

5./:::JH, de :1.1 de setémUrn de 
1943, e tendo em vüota o que 
consta do Pr-o~:csso número 
t;.õtG/64-SGT. 

RE80LVB: 

EXPED'IENTE 1 
As Repartlt;Õt)S Puuucas 

I cingir-se-ão áti assinaturas 
auuau~ renovadas até 23 do 

j feverc:ro ue cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer épocs,, 

: pelos 6:-güos competentes. DIRETOR-GERAL 
AGOS'l'lNHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 

Repartições e Particulares : 

l A fim do possibi!Hur a 
, remessa de vulores acompa
: nhados de esclnrcclmemos 
, quanto à .sua aplicação. (;Oli
! citamos usem os interessados 

prererrucialmentn cheque r1u 
1 vale postal. 
I Os Sltplemcntos às edi
. ções dos órgãos oficiaiR só 
I sa fo1·nucerão aos assinantes 
Í que as solicitarem no ato da 

Se\r.est ce Cr-$ 2.0110,00 I assinai ura. 
Ano . Cr$ 4.000;00 I 0

1 
funciofllário público te-

Numero evulso c $ :W,Oll I c era, p~:~ ra ·azer jús ao dt::s-_____ ______ .. _r _ ______ conto indicado, deverá provar 
I esta condição no ato da as-

Para ~~cilibtr ao5 assinan-1 A fim de evitar solução ; sinntura. 
tes. a veniicação do prazQ ue de continuidade no recebi- I O custo c!e cnda cxem~ 
validade de su~s assinatura~, mento dos jc~ruais, d c vem j plar atrasado dos órgão a 
na p~ rte. supenrr do e~dere~ os assinantes p!·ovid~::nciar a i oficiais aerá, na Vdl1(]a uvul
~·O vao Impressos o numero rer;pectivo l'enovação com 1 sl!. acrescido de Cr$ õ 00 se 
do tuliio de reg!.stro, ,o mês e antecedência mínirr.a, de trin· : do' me!'lmo anCI, e de 'Cr$ 
o ano em que hndara. ta (l.lO) dias. : 10,00, par ooú deconido. 

-- ---·------- -----------·---·--
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo ur. 
6.383/tH-SGT., 

RESOLVE: 

Dispens~tr Oswaldo .Tosé 
dos Santos, ocupant~ rio car
go de Auxilia•· de lll.;peçào 
Sanitól'ia Rural, nível 8, do 
Qm•dro de Funcionánios l'ú· 
blicus do Govérno dê~>te Ter
l'itório, lotarlo nu Divisão cie 
Produção, da funçã(J de All
miuistr·ador dus Co!Onias Agt•i
colas e Núcleos Colouiajs 
(ACANCT). 

Vacina contra enccforoiclite rito Adntlnlstrativo das 14 As 
uos equiuo6. 16 horae. 

Vacina contra a raiv&. 

Varwilngos para aves 
bo~·inos. 

e 

Bobitox para tratamento de 
biclJeit·os c tcridas. 

Macapâ, 8 tio setembro de 
1964. 

HaphMl Moura de Puulu 
Ribeiro - Presidente. 

- x 
Proteja as suas ct·iaçõcs e PORTARIA No 520/64-GAB: 

seus rebanhos trlltanào os -
animais com tnf'dicameutos EDITAL DE CJTAÇÃO 
apropriados. . l'i0 5/64-CIA. 

Pelo presente Edital · flc.Q. 
CO , - r- • · , clt3dcl a tuucionliria .Mnria 

MISSA? , ·/.~ ~ l~~t;JERl'l O lte Belém Monteiro XaviE>i', 
ADMIN1 .... 1 l.All\,O locupnnte efetivo do cnrgo u14 

Desi ·t~oar , ua forma dos ar- , ,. _. 1 Ft"'l'l'AI· DI·~ •' I·P1\ l'., •• •o classe de Datilógrafo, nivel 7, Pa1ádo do Govêmo, em J\·~a- I 
cupa, !;! uC sctcm )l'O cto l91H. ~li • - '- - 1 I\ '\ Q tigo::: ~17 e 2W, aro uos du. Lei dll uadt·o de Passoul Per-

ru·. 1.711 , de 28 tio outubro de Gcn. Lu.iz Mondes da Siln>. Pel0 preM:1utc P<lil~!. fi:•an , ;!JP. r!ente do Govêrno do Ter-
1.95:!, os Iuncicmó.rioo: Wulter GovermJdor citados os iuneiouftrlv~ illárin r itório F1~derel do Amapã, lo-
Banhos de AI'aújo, Mestre, ni- l.~tJb; D~sr.tll, prt,fess~or t!e en- t!!.du e com ex~rcicio nos :Ser-
ve! 14-B, lotado na Dlv ísão sínn Becu!!.r!ãrio, uivei 17-A, viços Jndustri;.is, e r('sideni·e 
<.!o EdUCIH,~i'i.o; .Tt,Sé MP.ndes C d A Ru.imundo Nona lo Muia, o fi- em iugat' Incerto e núo satJJ. 
Coutl111lo, Oficial de Admini:!- 1... ~tais e r ·wrsos ciai de A<lministl'uçfto nfl•cl do, para, ue acôrclo o q·ue 
11'1lção, ní\·cl11.·A, lotado nos 1 14c-13, apn:lentrtdo, Ap.;Pncr No- ciispõa o Artigo 22~, dn Lei 
Serviços Industriais; e Anlo- Oi\flSãO ~e Pn~~~:..!ç. ;.o 1 dt!~ues do Melü, rúclio tole- ur. 1.711, de 28 ão Outubro 
nío Ricul'te Maia. Est.:reventc- · ;..: t-.üista, r. í '<el Hl·C e .l osé de 195~, tq,n·esentar tle1esa no 
ÜM.tilógrafo, nível 7, lotado na A V 1 s o i Rodrigues Y l{od1·igucs, técni- · Inquéritu Adminis tmlivo a qut) 
Di \'Ülão de Obras, todos per- . . co em t('lecr)n,uo!eP.çõea, ní~ ~ r~spondo pnra111e r;s ut comiH-
tencontes ao Quadro ue Fuu- A D1visão cte Produção está vel 13-B, tôdos do qt:udro de l sao, oundado InsbllJI' pel (J 
cion;'trio:; Públicos cto Go\'êr· procedendo à vacinaçno de funcionários do Góvérno do I Govêrno elo Território Fede
no t1&ste 'l'<:rritó~io, pr.ra, a nimais, t>speoialmente cães, Território Federul do Amapá, I rRI do Amapà, ntMvé!s da 
sob tt pl'esidêuci~ elo primei- contra a raiva. para, de acôrdo com o que 1:-orta.riu no G2üj(;4·GAB., já. 
ro coustituil'em a Comissão .P!·oteja a sua própris ta- dispõe o paragruro J do art. I ultímaaa a respectiva inst!-Lt
rJP. Ioquét·ib Administrativo. m1ha manda-ndo vacinar o 222 da Lei n° l.í'l l. de 28 de ' cão. 
i ocumbi.dli do apurar a acu~ se,1_ cão. O seu major amigo, 10/52 a Bpr esentarem lle[el:la I De acôl'do o que di~põe a 
mnla~,:ào de <l!il'go~ dv qucs é o cao, poderá lt·nnsforroar·-se, no inquérito ndmini~trativn a pat·te fintd elo rueucio nwio 
r.cus:tdo o servidor Jc'ranciscu tao::.bém, no seu maior inimi- que respondem perante e~ti\ Artigo 222, é facultado à iu
fel;·onilo ~Jendonça, Quarda, go cot:t~mina.nuo o:s membros Comissão, mandada iustaui'Ur dic;ulla ou ao si:' L\ • represen
liível ~-A, do Quadro dêste du !;UI.!. fam ília pela lii:lf'ofo· pelo' Govüno no 'l'en·ítóriCJ tanta legal ' 'iatas no Proce::;~' 
Tcl'l'itório, e t<'nclo em vistn. !Jia. do Amrtpfl . ...tra\'CZ thw pot·· so. em uma das snlüs da Di~ 
o re!erido s~nhor se1· funcio- P;ccure o Serviço· de D<>- ta rins nos 481 e 577 /611-GA 13, vi•ílo tle Produção, nesta ci
nú.rio npoaentado do Govêrno fe:J!l Sanitária Animal da Di- já ultimada f', resuectiva iua- dr..de, onde Ee encon~ra in:'-
do Estado do Pará. viPão rle Produç&o, nas hol'aS truçiio. · talada e funcionando a pre-

. , , . . , n~rmais do expedicnt.r, e con- De acôrdo c~lln 0 que dis- f<ent~ ~'o :n i ~l'lflO de Ir.quét·itn 
. r~.~c1o do Ge,véroo ern M~1- tnbua p~1ra o bem geral da põe a par·te fi :1nl do rucncio- :1 d~w 1stra:1vo. . 

co..p,•, 4 de setembro de 1.9llJ.

1

. populaçao. uarlo art. 222, é .XB.cu lta<lo ~)OS 
1 

fvi.Hcapã, ., de setenwro de 
Gcu. Luiz Meur1o~ da Silva - ·o- lndfclados vistas do p1·oceBSO l .l

64
· 

Governati()r AVlSO em uma dus salas ela lJolegn- Lucimar Amora~ Del ca:;t;Jo 

I 
cia do Miuisl~rio da Agricul- Presidente da <.:lA. 

't\0 707/ti1· GAB. f:. Divisão de Produção t~nl, ~Asbocill.çú? ~u_ru l d~ _ 0_ 

0 
. cm~a 4uc tem à venda l'lntre Macapa), néstc 'l crnlOI'IO, Sl- SUB-GOMJSSÃO l'R 

.· l•~~~~.r-nactor do Tel'ritó-
1 
outros, 08 seguintes 'medi- tuada a Hua Sã~ José, conto INVESTIGAÇÃO SW.lAHIA 

!to . ~uc!.tl. do ~mapá, usan- camcntos ue u:,o veterínário: ~om n. Rua Prol't~s~ora c ora 
do aa& utnbuições quo lhe I ele Canulho, m;r,le !ie encon~ EülTAL DE CITAÇI\0 
coufer~m os itens Vll e IX~ Vacloa contr~ cólera das tra instula!la e fundonu.udo a 
do art;~o 4'J, do Decweto·le• aves. pre.::ente Gomissfio de Iuqué- Pnr mot!Yv de hnver sido 



79-2a.-fdra, 14 setembro, 1664 

enoampnda através da Porta-[ t\rtigos 133 e seus §§ e § Mncapà, 4 de setembro de j PORTARIA 
rla n.-. 12, de lO do corrente, Unico do art. 203 do Dec.-lei 11964. Nr. 229/6<1-GAB-PMM 
rit·madn pelo Dr. João Rutloo ur. 9760 de 5/9/46, requE'rt>r José M(ll'ill dn Cunha Ncry I . . .. 
Ribeiro, Presidente da Com1s- Licença de Ocupaçno de um I Chefe da Seção de Terras, O Prefe1to Mumc1pal d~ 
sáo de Iovcstigt~Qáo S:1mi'lria lote de tem13 rlcvolutas sj- GH.-2511 Il~acapá, usando das at:rl~ml-
dêste Território, n Com tss!Jo tw.rlo na zon1 tina! <la Estl·a- çoes que lhe são contendas 
do Inquérito Administmti-vo a da •.1e Ferro rlo Amapá, Mu- - l •c or·~e!u do S~mllor por le1, 
que se refere a Portaria u!". nicipio de M?.,·ap:.\. nbrangeu- D1n:tr:- _d•1 Dml!ào de '1 er~as I TIE"OLVE . 
520/64-GAB., por mim pres!- <lo uma área de 12 bect. 5Uii- e Colontzayfio, tor~o . público I ' 0 · 
dieta, venho, pelo presente Ooca., ressulmdos os terrenos qu~, Marlmho _n t~>t>u·o do.s Trnnrerlr, na forma do ar-
Edital, na. quaH<lnde de Pre- de marinha, distnndo da ral- l:<eati FJ.Iho.. bras1~eiro, soltCJ- tirro fi2 item 11 combinado 
sidentc da Sub-Comissão pa- xa de It·o11teira mais de 400 ro! ~~l'JCIHlo).)~ 1·es~~.hmte e du-1 c3m co;n c artigo 53, item H, 
ra o assunto em tela, füze1· qu ilômetros, que o suplicante m1~lhadQ ncs~a CJdude o fllu- da Lei nr. 1.711 de 28 de ou
suber aoa s.,nhúres Dr. O~a- p: etentie para d<lr t.>rossegui-1 niclp:~ de ~!~~capt., vem mui 1 tubro de 1ll52' Antonio de 
vio Franci;;co dos Santos,· mento nos tt·aba!JlOS de ex- ~ respmto.samcn1~ reque~er a Azevedo Costa' ncupante do 
Prof. Oini:6 Hem·ique Feneira i plora.ção da imhístria agr!col11. Y ossa B~celt'ema. nus t~~mo~ ca.·go u~ Servente, nível 6, 
Botêllto, DJ·. Lu.u t·o Sodré I D~cl:ua c puli<:Ionâl'io que 

1 

·~os art 8· 13., e seus ~s e ~ lotado 00 DepnrtEJo·ento de 
G 1mes Marlfl de Belém Mon- Uulcfl do at·t0

• 203 do Dec.-le1 Ad . . ,- Qj •• d 1• : • . - as terras por êle pl uitt~adas 9760 d 5 4, L' . d nHmstraçuo, do uauro e 
teu· o Xa v;er, Dr. Orlando de I r • , • t nr. - c .g. ti, ICenç;a. e. Funeionf.:rlos t.let>ta Prefeitura, 
Su.ooya. Barros e Dt·. Dalton 1 ~ e- ro - a.~ 8 e g .U j ? ~ c ~I 0-:upaçao de un~ lote de ~er- para a série de r.lasse de 
r:ordeli'O L in· a que êste lo- 1Dd1C~coes o ll m t te s . Ta;, devolutas sttuado na zo- E . ··t . . . . J 8 d Q . 
i em ou ti v;r·t,;r.l • conllecimeo to J Faz fr~!lt~ (SW) c~m a mar- I na final da Estratla de Ferro drsocrai c~ll. r!lul~JOr·!'.~cvrel.d " . eom couna-

- · ' gem útrmta. tia Esl"ada de ~ A " i\' 1 · l d ... " 1 
"• -qu~ estao 0lt!ldos :~ compa- . , " ' ,. 1 

., • " 6 mapa. IUn ctp 0 e sequencia dtl traol)oferência de 
rec"I' no pr"ZO d" tr·e·s {3) J!e, 'o do A mapa, nufll afaat..- i Macapt abrMJaendo urul\ J . D t "' t . L ' t 

.. , .. v I mnnto de 5ll et '". ' á • . o - o osc uur e .nou Cli'O el e. di11s, a. contar desta data., p{)- " ' ·. m r~~ a co~o- 1 reo de 12 lHlCL.-tJOU.- Oca, 
runta a Sub-Comissão de In-: çar !l.o qu!lôme!ro 1 '1 flt!lls ó.IOO I re~>salvados os terreuos de Cumpra-se, Registl'e-se e 
vestigaçiio s11 roátiH. iustu!l1d11 ; u.o 1\D'l 171 ma1s 7i)O e tuorlot:~ marinho. distnndo da faixa Publique-~:~e. 
ua sert.., 1.\t~ Divisão de Pro- : co1~ ~er_ras .devo lut~s, mediu- de fronteira mais de 40~ qnl· 
àução , a fim de apre~~.mtarem . rio 2<>0 metros de ll'<'n te pôr lõmrtroa, que o l'IUJ)lleant~ Gabinete do Pr·efeito Muni
defesa no Inquel'lto a qut: 1600 metros do Iund_oe. pretende pvt·a dai' pro~:;egm- cipal de Maca pó, 2-1 de agõsto 
l'espoor!em perante esta Co- . E, par~ que sE': nao nleguc I mcnto o.ot; tr}l.balhoR de ex- de HJ64. 
mis1>ão, sob pena Jo sel'em ; rgnorâoew, ~era • êste . ~-ll· ploraçi\o da indú~lrla ag_rícola. Uad!·•u Chnron•\ 
considerados rev<.lis. I plíc~do pela fmprcnsa: Oftc:o.l Declara o pehciúnãrw que .. " 

e a~1xv.cto por trl.n_Ul; (30) d1as 1 as ~e. t·os p<!r êlc pleiteadas, Resp. p/ Prefeitura Municipal 
Dê-SI! Ci~ncia, Cumpra-se e, às PO!'~a~ dos Ct!l~lCIOS dc_st~~:. tem as ~>eguintes iodirn.çõe~ C:e Mo.cnpá 

Publique se. I Repa:.-tl~ao, Pr·efe1tttrA MU!~_lcl- e li mites: - !•'az frcute (SW) PORTARIA 
. p:il e ~sesa de Rendas Alrãn- coru a margem direito. da E~- • 

~<Jc~apá, ll do setembro de 1 dcgada de Mnc!1pit. tradu de Ferr() do 1\mapâ, N1·. 2iJ0/54-GAB-hHl 
1 '9b~. Macnpá, 4 de setembro de n~m nra~tameuto de .50 me- O Pl'dl•Ho Municipal de 
Luci mar Aroorl!.s Del Cn~tilo 1964. tmrousls' ~2"- coomectrur sno .~~m kJ 71 Mo capá, u~ando das atribui-
.t> . , C .• ·[i , · o ml! o au:: o ·m - li - ni 'd 

restdentesda -~~!b· omlMH o Jost'l Maria da Cunllll Nery 171 mai3 500 e fundos com ço~sl q_ue le sao co en os 
umulla terras devolutas, medindo rol el, 
_ 0_ - Chefe da Seção do 'frR'~:;o 250 metros de fr ente por 500 J RESOLVI!:: 

COMISS.\0 DE lNQUÉ!UTO - De o:·dem do Senhor Dl-
ADMINiSTRATIVO rotM da !>!vi~>iio ele Ten:as e 

Coloui.wçilo, tllrno público 
PORTARIA Nr. 1/6-i-CIA que, Francisco Ribeiro dos 

. . H.cís, urasileirus. st~lleiro, cvm 
O Preardeme da _ Comu:.~ão 18 rHtv& dQ idade, agricultor, 

de . !nquérit•] Adm1olst~·at avo l residente e docdci!ia,lo nesta 
de~1~n. :1da pelfl Po1·tu.r·1a lll'. l cidllt.IO e Muufcípio de Maca-
69o/64. d<- 4 de scte~lbro de pá, vrm mul t'3Speitosauh·Utt} 
l9!i4, do Excele~llts::nmo Se- nos têrmos dos Arts. 1:1.3 <! 
'!~1o:r Gonf'rel Lu1z ~fendes d~ I sent> §§ e § único do at•tígo 
S}l~a . GoYernado~ do Terrt-J203 do Oct·.-Lei n• 97!iO rte 
tur1o federal do i1.1Dapâ. 5 9-46. requerer Licouc;u d~ 

d(l Xuodos aprvxirnudanaeulu. 
E, para que 1'\.l não alegue 

Ignorância, será 6ste publi
cado pala Imprensa Oficial e 
afixado por (30) rlias às por
ta::; dou edifícios desta Repar
liçíio, Prefeltum Mtwicipal e 
Mes11 de Heodt.s 1\tl'audcgl.!.da 
de MacupA. 

:.1ac:lpa, ·I de setembl'O do 
J!lti4. 
,José flhll'in ua Cunha Kery 
Chefo da s~çõo de 'l'crras 

GR-249 
REQOLVfi' . I Ocupaçã0 úe lote de ter1·ns 
~ "' " · . do_v:~lu tus sttundas ua zona Prel~ih.na Munic1pal 
Deslf!na t·, ua rormu dn pa-I rue·n~ elo filo Amapar~. na lie Mi!Ci.:Jlí)' 

J•Agrnfo 2n do !\:·t. 219 do 1 conJ~o.n~a('àO ~o Km 111 e 
Estatuto doR l"unrionârios Pú- Mum(Hplo de i•:acu.pá. abam-' POlt'fAHIA 
Llicos Civis ria Unii\t\ n Sr. 1 geudo uma :i ri.' a de 50 hecta-: Kl'. 228164-GAB-PMM 
José Otá Yi-o Mail\, Assist<'nte I re;.;, I'CtõtiUlvndos os lnrret(OI! i 
Comercia l nivd 1"1. I o t~do de marinha distando dn faixa O P!·efeito Municipal de Ma
DR Olvü;ã~ de Educeção, com I ,:c frouteira mai!> ctc 300 qui- rapá, usan,io das au•i!)uiçõcs 
cxnrcl:.lio na. Escola lortu~trlui jl{iJl'te troH, que:: H .s~t~!icnnte quo lhe súo conferidas por 
de ~la• ·a pli, para desempehur pretende pal'a ds:- lDJC19s aos lt!l, 
as ruur.ões de Secretário da· ~r~balh~f: do. exploraçao tia l~ESOL \'E: 

Promvvet·, na forma previs
ta nos-fa·tigos 39, 40 e 41 , da 
Lei nr. 1.711, úu 28 de oulu
IJro tlc 1.952. J oEé Vitor dos 
Santos Banhos. ocupnntc tiv 
cargo Escritm· .. rio, Nivel 10, 
do Quadro de Fuucionárius 
desta Pt•éfoilura, lottldO no 
lJeparhunento de Aclmiois
tatr;ão, J1Ur!1 u cla~se «A», de 
Oficüi.l de Adrutni:;tração, Ní
vel 12, uo Qut~dro acima l'e
fcridn. C>ru consequência dtt 
pronwc:ün rle Raimundo Olí
vE>iru Alencur. 

Cumpra.-ae, registre-se e 
pu \>liquo-se. 

Gabinete dn P1·ereito Muui
cipul de i\bcapá, 2·L tJe ngõs
to de 1!Jti4. 

Uadih C'harone 
Re~p. p/ Prcteitura Municipa l 

de Mttcapú. 
mcsm~· COIUit~sUo. muústr;u ~gncolfl . 

(." n 0 d b d Ttaufcrir, ua forma do arti- ruR'l'ARlA 
>J&cap .• l e t o:ew l'O e Decln~a o peti!:ion~rio que go 52, iktn IJ, combinado cnm I Nr. ~31 /64 -GAB-PMM 

J9G-L at~ tem.t~> põr ele preiteaoas 0 IHligu 53, item n, d:1 Lei 
Wultr:r Btlultos de A<·:túio t~rn :iS seguintes indicações nr. 1.7 n, de 28 de outubro _de l 0 p1·efeito Muoir.ipul de 

Prestuen!ê e limite~ : ~ 1-'ar. ft·eute paru. 19~2. José Duarte Montem.' r.hwapli, Ut~audo das atribul-
--- n rna•gcm esquerda de Rio Unte, ouupao{e do cargo do 

1 
<;.ões que lhe são conlei'ldas 

fli'lfiS~Ii üe ferras 
e Cntunizacão 

An1upL~1·y; llmitando-se pt-lo E~criturárier nível !!, do Qnr.- por lei 
l:lCJo cltreito com terras t.l~- dt·o de Funcionários desta l • 
volutas, pelo I.Hlo ~ sqnern~ Proieitura, para a série de ! RESOLVE: 

1M?J Ü' l'!'as d~ Mart!nho Ht-1 clu&f.le de Auxliia:- de Fi11c:c.- i 
E D 1 T A I S 1 ~~r~·o do; .Reis e f\llld_LIS c?ro li~~çã9 nível , !:, . e~ consc- 1 Promovel·, na forma previ!"

i t~ r1 as u~v~luta~t, ruedmdo nllO qut-nc1a da ext~h .. ~ma de car-~ ta nos artigos !-!9, 40 lj 41. da 
Ou nrJem do Senhor Dlre- : X l.OOO m~..~ros. go vago no rd~rt~lo Quarlro. Lt:i m. 1.711,de 28de cutubro 

t-lr du Divisão de Terras P. · E, pa:ru que se não nleg-ue Co_nqJra-se. reg1stre-se e ' d~ 1.952, filaria de Nazaré Pln-
ColouL!ação, torno público igooT·ánc~a. seriJ. êato nut>li- pubtl_q_ue-s<>. :> • f to da Silva, ocupante tio Car-
qut~. Torquato Ribeiro doa cada pela Imprt~nsa Oilcial t-! I . Gaumete do ~ refmto Muni- , go de Escritur;;r.i2, Nivel 8. do 
({oi:::, bru.si!Piro, casado, agri- of<xààu p(ll' (30) dias üs por- c1pal do }fac&pa. 24 el e arr0s- ; QUI~dro de l''unci0narlos des, 
cJi to~. rtbldenta e doruicilia- ' tas dos e.Hffoius doata ltepar- to do lHo4. lll. Prefeitura. lotada uo De-
do n~st'l cidade e Município tição, Pre[~ill!l'n Municipal e UaílJ1J Charone partamentQ de Ouras e Vlaçllo-
<le l\hwal-'li, vem mui respei- 1 Mesa cte H~ndas A!fundegarla Rt•sp. pj Pn;feitura Municipal para a clasFie «B», Esct·iturá
tosamente nos têrmos dos de Macuptt. 1 de ~1acap[l riu Nível 10, do Quadro ad-



80 - 2a.~fe:ira, 14 

ma referido, emconeequência 
da promoção de RaimundCJ 
de Almeida Couttnbo. 

Cumpra-se, 
publique-R e. 

registre-se e 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macupá, 24 de agôs
to de 1964. 

sãe, para desempenhar as 
funções de Comissái'io de Po
lícia da locglidade denomina
da Aporema, no município de 
Amapá. 

setembro, 1'964 

POSTO POLICIAL Nr. 1 
(DOCA) 

eomissários 

1 - Quintluo Autônio dos 
Santos. 2 -Nestor Nogueira 
Dias. 

; _Escrivães 

Uadih Charono 
Resp. p/ Prefeitura Municipal 
de l.\facapá. 

vista nos art. 39, 40 e 41, da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, Maria Vitória de 
Souza, ocupante do cargo ds 
Oficial de Administração, ni
vel 12, do Quadro de Fun· 
cionárlos destn Prefeitura, lo
tlldO no Departamento de Fi
nanças, para a classe « B•, n1-
vel 14, do QuadPo acima re
ferido, em consequência da 
aposentadoria de Odete Leite 
Sussuarana. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete da Chefia de Po
líoia em Macapá, 4 de setem
brode 1.96<1. · 

1 - Manoel Rdo de Lima 
René de Azeved o Liruonchi Rodrigues. :l - Ilo Francisco 

Che.l'e de Polloia : Camp<rs. 

PORTARIA Gu.mpra-se, r egistre-se e PORTARIA I PÓS'l'O POLICIAL Nr. 2 
Nr. 232/6-1-GAB-P.MM pubhque-se. No 151/64-DSG I tTRE.MJ 

de I Comissários . . Gabinete do Prefeito Muni- O Diretor da Divisão 
.• O Prefe1to Muulcipal . d~ oipal de Maoapá, 24 de agôsto 

1 

Segurahça e Guarda. 
n~acapá, usando das atrtbm- de Hl64. , . 1 - José de Ollveil'a Lima. 
ções q_ue lhe silo conferidas ! , rendo em v1ata. a constau- 2 - Rat1uund<J Lopes de Sou-
poc lei, Uad1h Ch&rone . te ausência dos Comissários za. 

RESOLVE. Resp: P/ Prefeitura. Mumoip_al noa Posto& Policiais onde !!.!lo · I de Macapa lotalios; Escrivães 

Prom(lve_r • DS; forma previs· : 'l'endo em vista. ainda, a I 1 - Á p I o F1•anfort Filo-
~a nos artigos .'!9, 40 e 41, da . • _ necessidade àe ser dada crello. 2 - João .Pica.n~o de 
Let nr. 1.711, de 28 d.e o~tu- DIVISao óe Segurança maior asetstênala aos referi- i Meuezes. 
bro de 1.952, Ana Céha Ltma e Guarda dos po~:tos, com a permanên-~ ) , 
Bezerra, ooupante _ d.o cargo cia das autoridades. 1 OSTO POLICIAL N1·. 3 
do Datllógr~fo, ruve~ 7, do Secção de Coordenação (IJEAJ 
Quadro de F uncionános des- IU'SOLVE · I 
ta Pl'efeitura, lotada no De- PORTARIA • ' · Comissário~; 
partamento da Adminlatraçtio, N° 147 /64.-DSG 1 _ Ret~tal>elecer a eacals. 
para tl. classe ((B», Escriturá- . . de tlols Comiasár~os para ca-1 1 - S~rvulo da Deus e Síl-
fio nível 10, em consequência O D1retor da ~lvisfi.o de da Pôsto Policial. os uais se 1 va. 2 - Eve1·aldu <itl. S. V as-
da promo"ão de José Vitor 1 Seguranç11 e Guarna.. ,.. d 24 2q4 h ,. 1 concelos v revezarao e em o:-n... · 
dos Santos Banhos. I RESOLVE. · . ~ 

· ll - O revezamento no ser- Escr'lVaes Cumpra-se, Registre-se 
Publique-se e! Designar o Bacharel Othelo viço ocorrerâ óiàriamente às ,} . 

MaFtins Leoncio, D~legado de I 08,00 horas, com entrega da 1 - Eno. rereira PlCanço. 
Gabinete da Chefia de Po

licia, em Macapâ, 24 de egõs
to de 1.964. 

PoHcia agregado, sim bolo 8-C, , Parte. de Serviço. 2 ~ .Messius GUEftlea de. Ul!-
lotado nesta Divisí.io para I I ve1ra. 
~espox;tder pelo ex.pedtente da m - Os Comis!ário:;, co- PÓSTO POLICJAt· Nr. 4 
r erce1ra· De~egao1a Auxiliar, I mo os Esc!ivi!.es, nem só dos tLAGUINHO) 

Uedih ~harons . dura~te o tmpedi~e~J.to de I Postos Policiais, como tam-
Resp. /P Prefettura Mu01cipaJ seu titular, sem preJUlZ0 das bém da Parmanôncia de. Can- comfsatuios 

de Macapâ funções de Chefe do Gsbine- 1 tral de Policia, permanecerão 
PORTARIA te desta Diretor18. Clm sanêl postos, podendo !lU· 1 - W~lmír Batista Nery. 

I 
A • ! sentar-se, para almoço e jan· 2 - Onésimo Santana Men-

Nr. 233/64-GAB-P.MM De-se 01êncla. e cumpra-se I tnr, um de cada vaz, pelo es-1 des. 
o Prefeito Municipal ele Ma- Gabinete da Cheiia de Po!i- paço da duas horas. I E . a 

capá. usando das atribuições cia, em Macapá, 4 de aetem-1 . . , scrtv es 
que lhe são conferidas por bro de 1.954. · Dê-se ctênCla e cumpra-se. 1 - Bento Antônio Leite. 
lei, Renê de Azevedo Limonchi Gabinete da Cb·eua de Po- 2 - Fruoolsco Uorrêu Nobre. 

RESOLVE: Chefe de Polícia !feia em .Macapá, 8 do setem- Dõ-se Ciência e Cumpra-se 
bro de 1964. 

Promover, na forma previa- PORTARIA 
ta nos artigos 39, 40 e 41. da I No 149/64-DSG 
Lei nr. 1.711, de 28 de outubro 

Gabinete do. Chella. úe Po
René de Azevedo Limoncbi lícla. em !viacapá, 8 de setem-

L.:hefe de Policia bt·o de HJ64. 
de 1.952, Deuzlnda Ooutinho de 1 o Diretor da Divisê.o 
Sou:za, ocupe.nte do Ca1·go de Segurança e Guarda. 

dej 
I N° 152/64-BSG. 

PORTARlA Renê do Azt~vedo Limonchi 
Chefe de Yolicia Datt16grafo, nível 7, do Qua· 

dro do Funeionfll'ios desta. 
Prafelmra, lotada no Depar
toruento de Finanças, para s 
classe • A», Escriturária nível 
8, em coosequência da pro
moção de Maria Janete da 
Sil>a Monteiro. 

RESOLVE: I O Diretor da DJvidS.O de I 
Dispensar o servidor Mi- Segurttnça e Gnarda. . . _ , _ 

guel Ângelo de Nazaré Mar- RESOLVE. ! fimsao de rroduçao 
tina, Guarda nivel 8-A, lotado I · ! 
nesta Divisão, das ~unções de • l't.>R'l'ARIAS ~r. 74./H-DP 
Comissário de PoHcia da lo-~ Estabelecer a seguinte es- '1 

ea.litlade de~o!D~nada Apore- 01>111 de Comiss:lrios e ~scri- O 0irewr da Dlv;Hão de 
Cumpra-se, reglrltre-se e ma, no mumc1p10 de Amupá. 1 vães para a .PernHt,lêll<:tll dt.t PJ·odução, usaodG das atri-

publique-se. . . \Uent1·al de PolÍ<;ia c Postu1; buiçõeii que lhe uúv cont"-Dê-se mêncHl e cumpra-se Polloials : 
f riuas, 

. Gabinet~ do Pre elto M~mi- Gabinete da Çhefía de Po- PERMANÊ~t..a ·\ 
ctpal de ~!l.~tcapá, 24 de agosto llícia em Macapá, 4 do setem- · · RESOLVE: 
de 1.964. bro de 1964. 

ComissárirJS Remover, no intere&se d~ 
Uadih Charono Renê de Azevedo L1monchi · t !\ O r· · 

Regp, p/ PrefeiturA. Municipal Chefe de Policia. 1 - Francisco Aymoré Ba- nrhn.imti raç o do o oma 
de Mauapá tista. 2 _ WashiuglOn Elias ,\grlCo!a do Matapl para a 

PORTARIA dos santos. 3 - 'l'arcilio Ta- l Fazenda 1o Aporema, o fuu-
N~?~1~~!tMM Nr. 150/64.-DSG I vartls. I oionürio Flaviuno Pantoj&, 

O Diretor e da. Divisão de Trabalhador, nlvel 1. 
O Prelalto Municipal de Segurança e Guarda. Escrivães 

M:icnpá., usando <las atribui-
ç3et~ que lhe sio conterldas RESOLVE: 
por leis, 

RESOLVE: 
Promover, na lorroa 

1 - Laércio de Sousa Mon
Designar o servidor MllnOf'l teiro. 2 - Pedro José Barata 

Paulo Damasceno, Guardo. : Freire. 3 - Antônio Ftm•eira 
pre- I nivel 12-C, lotado nesta mvt- 1 

dos santos. 

• 

Dê-se ~têncle e cumpra-se. 
Maoapli, 8 de setembro de 
1964. 
EHt·edo Távora Gonsulves 

Dii'etC)r da D . .P. 


	

